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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício no 09 13 12021 -GP/PMC Cáceres - MT, 15 de julho de 02t.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Plef .: Protocolo n' 12.07912021. de 0710612021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 63812021-SL/CMC, por rneio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos a Indicação n" 44712021, de autoria da

ilustre vereadora Valdeníria Dutra Ferreira - PSC, que indica ao Executivo

Municipal a inclusão dos trabalhadores (entregadores delivery, motoristas de

aplicativos e moto taxistas) como público prioritário para vacinar contra Covid-19.

Ern resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Saúde,

informamos a Vossa Excelência que as mencionadas categorias foram irnunizadas.

Por pertinente, inforrlamos que nesta data, este Município deu início à

vacinação de pessoas na faixa eÍária de 41 anos acima, além da aplicação da 2n dose

para quem já está apto a recebe-la, sinalizando que a Campanha de lmunização contra

Covid-19, em Cáceres, tem avançado na rnedida em que recebemos os imunizantes.

Atenciosamente.

ANTÔNIA,,,,MERAT. DIAS
Prefeit{ de CáÀeres
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